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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã

 
Departamento de Contabilidade

DECRETO Nº 365 DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 3036 de 17 de dezembro de 2019.                                                                                                    

          D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de      R$ 85.900,00 (oitenta e cinco mil e novecentos reais) destinados ao reforço das dotações 
orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 2730 - Decreto nº 365/2020 de 26/08/2020 Escopo Nº Ano

Autorização: 2541 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 3036 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar
Anulação de 
Dotações 19.000,00 19.000,00

Suplementar
Excesso de Arreca-
dação 0,00 50.900,00

Suplementar
Excesso de Arreca-
dação 50.900,00 0,00

Suplementar
Superávit Finan-
ceiro 16.000,00 0,00

Suplementar
Superávit Finan-
ceiro 0,00 16.000,00

Despesa

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 50.900,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0007.1047 CONSTRUÇÃO/REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS TURÍSTICOS E Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8115 501 Receitas de Alienações de Ativos

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Anulação 3.000,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0011.2099 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

6610 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Anulação 5.000,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0011.2099 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

6615 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Anulação 1.000,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0011.2099 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

6620 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Anulação 5.000,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0011.2099 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6665 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 9.000,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

18.542.0011.2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6710 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Anulação 5.000,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

18.542.0011.2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6725 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 10.000,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

20.122.0011.1097 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6730 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 16.000,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

20.122.0011.1097 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Superávit Financeiro Livre

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6730 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal
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Departamento de Contratos

ERRATA

Ao EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REG. PREÇOS, publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, à página 1, Edição nº 1184, de 25 de agosto de 2020.

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

DETENTORA: R & M ALIMENTOS EIRELI.

PROC. ADM. Nº. 141/2019 – Pregão Nº. 072/2019 – ATA Nº. 115/2019.

OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de materiais de limpeza, higiene e similares para atender as necessidades das secretarias municipais.

NÚMERO DA ATA:

Constou: ATA Nº. 115/2019.

Correto: ATA Nº 115/2020.

IBIPORÃ, 26 de agosto de 2020.

                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

PREFEITO DO MUNICÍPIO

ERRATA

Ao EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, publicado no JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, à página 1, Edição nº 1184, de 25 de agosto de 2020.

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

DETENTORA: MILK VITTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

PROC. ADM. Nº. 050/2018 – Pregão Nº. 035/2019 – CONTRATO Nº. 236/2019.

OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender a demanda das secretarias municipais.

NÚMERO DO CONTRATO:

Constou: CONTRATO Nº. 236/2019.

Correto: CONTRATO Nº 389/2019.

IBIPORÃ, 26 de agosto de 2020.

                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI

PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Departamento de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais,

Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo n.º 103/2020 – Processo de Dispensa n.º 32/2020 que diz respeito à locação de imóvel destinado à 
instalação da nova sede administrativa da Delegacia de Polícia Civil do Município de Ibiporã, com fundamento no Parecer Jurídico 149/2020 - PGM de 21/08/2020 e nos termos do artigo 
26 da Lei n.º 8.666/93, RATIFICA o processo supracitado e consequente contratação da empresa N. URQUIZA MONTEIRO - ME vencedora lote 01, no valor total de R$ 72.000,00. Publique-se. 
Ibiporã, 26 de agosto de 2020. JOÃO TOLEDO COLONIEZI - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 62/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 – PMI, referente à contratação depessoa jurídica para prestação de 
serviços de fretamento de transporte escolar para os alunos da rede estadual de ensino do município de Ibiporã - PR,  com fundamento no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal Nº 
8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa  A L CANUTO TRANSPORTES - ME, vencedora do lote 01, no valor total de R$ 
492.450,00.Ibiporã, 26 de agosto de 2020. JOÃO TOLEDO COLONIEZI - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 73/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 – PMI, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, referente à aquisição 
de medicamentos manipulados,  com fundamento no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal Nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de 
ADJUDICAÇÃO da empresa FÁRMACIA FLORACELL LTDA, vencedora dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, no valor total de R$ 172.686,24. 
Ibiporã, 26 de agosto de 2020. JOÃO TOLEDO COLONIEZI - Prefeito Municipal 

REAVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra reaberta a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 – IBIPREV, Processo Administrativo nº 003/2020 – ref. à contratação de 
empresa especializada em assessoria e consultoria de investimentos. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone 
(43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 26 de agosto de 2020. FLÁVIA CRISTINA MASUDA RUIZ - Diretora Presidente do IBIPREV.

 
Samae

AVISO DE LICITAÇÃO

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EPP

PREGÃO ELETRONICO Nº 52/2020

Objeto: Aquisição imediata de bloqueadores infláveis. 

Tipo: Menor Preço Por Lote

Data de Abertura: Dia 10/09/2020 às 09:00 horas.

Valor Máximo Estimado: R$ 7.375,00 (Sete Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais).

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr 
(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e www.bllcompras.com

Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de Licitações

Ibiporã, 25 de agosto de 2020.

EDIVALDO DE PAULA

DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)

Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Marlon Dias Pereira
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramação: Danilo Augusto da Silva Pomin

Contato: (43) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais
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